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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
 

Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  nº  029/2022 
 
Processo Administrativo n.º :  068/2022 
  
OBJETO:  Aquisição de equipamento e acessórios de informática para atender as diversas Secretarias e Setor 
Administrativo do Município de Silvianópolis/MG. 
  

RECIBO 
 

A Empresa __________________________________________________________ retirou este Edital de Licitação e 
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail _______________________________________ ou pelo tel/ fax: 
____________________. 
 
 

________________________, aos _____/_____/ 2022  
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome/ RG/ Assinatura 

 
 

ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A CPL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS (MG) 
PELO FAX: (35) 3451.1200 OU PELO E-MAIL: licita@silvianopolis.mg.gov.br 
 
PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO 
 
 
 
OBS: O MUNICÍPIO NÃO SE COMPROMETE A QUAISQUER A QUAISQUER INFORMAÇÕES ALTERADAS AOS 
INTERESSADOS PELA NÃO APRESENTAÇÃO DESTE RECEBIDO. 
 

 

DADOS  da Empresa: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022 
PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 029/2022 
TIPO: Menor Preço POR ITEM 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 26 de agosto de 2022 às 09:00 HORAS  

   
PREÂMBULO 
 

 A Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG), inscrita no CNPJ sob o nº 18.675.942/0001-35, através de Seu Pregoeira e 
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 002 de 01 de janeiro de 2022, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a Lei n˚ 8.666/93 e suas alterações, juntamente com o Decreto Municipal nº 048 de 31 de 
dezembro de 2008 e Decreto Municipal nº 034 de 28 de setembro de 2011, torna público, para o conhecimento de quantos 
possam interessar, a abertura do Processo Licitatório nº 068/2022, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022, 
tipo MENOR PREÇO por Item, em que a sessão pública ocorrerá em sua sede situada à Avenida Doutor José Magalhães 
Carneiro, nº 33 , Centro de Silvianópolis (MG), conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se segue: 
 

PREGOEIRA: Andreza Lima Rocha Soares 
EQUIPE DE APOIO: Vando Fernandes Vieira e Verônica Eliza Jacinto 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”: DIA: 26/08/2022 ás 
09:00 Horas. 
ABERTURA DA SESSÃO - APRESENTAÇÃO DE LANCES: 09:30 do DIA 26/08/2022 
VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DOS VENCEDORES: Após a fase de lances. 
LOCAL: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) 

 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
01 - Anexo I – Especificação do Objeto e Planilha Quantitativa – Modelo proposta (Envelope Proposta); 
02 - Anexo II – Minuta do Contrato; 
03- Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento.  
04- Anexo IV– DECLARAÇÕES: teor do edital, inexistência de fato superveniente e impeditiva, cumprimento com a 
constituição da república e compromisso com a execução do objeto licitado. (documentação que deverá ser anexada ao 
envelope de habilitação). 
05 – Anexo V – Termo de Referência; 
06 - Anexo VI  - Declaração de Condição de ME ou EPP (DOCUMENTO QUE DEVERÁ SER ANEXADO AO 
CREDENCIAMENTO); 

 
A presente Licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial em conformidade com os preceitos da Lei n. 
10.520/2002 de 17 de julho de 2002, e pela Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
 
A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal nas interpretações dos termos deste Edital poderá consultar a 
respeito a pregoeira e a Equipe de Apoio, que dirimirá as dúvidas que suscite a licitação, desde que arguidas por escrito, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, conforme §§ 1º e 2º do art. 41 da lei 8.666/93. 

 
Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial, devendo protocolizar o pedido, 
exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão,  situado à Avenida Doutor José Magalhães Carneiro, n° 33, Centro, 
Silvianópolis (MG), cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
Objeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no ANEXO I, que é parte integrante deste EDITAL, conforme 
cláusulas e condições a seguir especificadas. 
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1. OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de equipamento e acessórios de informática para atender as 
diversas Secretarias e Setor Administrativo do Município de Silvianópolis/MG, durante a vigência do contrato, obedecendo 
á planilha de quantitativos e características mínimas, conforme relacionados no anexo I. 
 
    DAS ÀREAS SOLICITANTES 
 

 As diversas Secretarias e Setor Administrativo do Município de Silvianópolis/MG. 
 

3. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Não será admitida a participação de empresa declarada inidônea de acordo com o previsto nos incisos III e IV do 
Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e que não tenha sua idoneidade restabelecida.   
3.2. Não será admitida a participação de empresa que estiver sob processo de falência e concordata, bem como a empresa 
que incidir no estipulado no artigo 9º, incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
3.3. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência 

dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este 

apresentar documento que comprove tal condição. (Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). 

4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar 
devidamente habilitado através de procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes para 
representar o licitante, expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de todos os demais atos 
inerentes ao pregão, conforme modelo em anexo. (Anexo III). 

 
4.2. A DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NESTE CAPÍTULO DEVERÁ SER 

APRESENTADA JUNTAMENTE COM CÓPIA AUTENTICADA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DO OUTORGADO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE. 

 
4.3 AS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE 

PRETENDAM SE BENEFICIAR DA LEI PARA TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO NA LC 123/06 DEVERÃO SE 
MANIFESTAR COMO TAL NO CREDENCIAMENTO APRESENTANDO CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL, EMITIDA NO MÁXIMO A 90 DIAS, COM EXCEÇÃO DAS QUE CONTENHA DATA DE VALIDADE, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 3º DA CITADA LEI SOB PENA DE PRECLUSÃO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA, 
JUNTAMENTE COM A DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP CONSTANTE DO MODELO DO ANEXO VI 

 
4.3.1 PARA COMPROVAÇÃO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MEI), A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DO MICROEMPREENDEDOR EMITIDA 
NO ANO DE 2022. 

 
4.5. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das propostas serão 

dedicados para credenciamento das empresas licitantes, só podendo ser credenciadas aquelas que já estiverem presentes 
no momento da abertura da Sessão Pública.  

 
5. DA APRESENTAÇÃ DAS PROPOSTAS 
 

5.1. A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido no preâmbulo deste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolizado na Prefeitura Municipal de Silvianópolis 
(MG) – Setor de Licitações. 
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5.2. O conteúdo dos envelopes que forem entregues após o dia, horário e limites determinados ou que não forem 
protocolizados, não será objeto de apreciação e julgamento, sendo a empresa considerada, automaticamente, 
desqualificada para o processo licitatório em questão. 
5.3. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope fechado, indevassável e colado, deverá constar o nome ou 
carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os 
seguintes dizeres: 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2022 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 26/08/2022 às 09:00 horas 

ENVELOPE 1 – "PROPOSTA COMERCIAL" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
5.4. Sua proposta deverá ser enviada em uma via preenchida por meio 

IMPRESSO, preferencialmente em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada e assinada, 
rubricadas em todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e compreensão, devendo, 
ainda, constar necessariamente: 

 
5.4.1 - Nome, endereço completo e CNPJ. 
5.4.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura da 

licitação. 
5.4.3 - O prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura da mesma. 
5.4.4 - A apresentação da proposta será considerada como evidencia de que o 

proponente examinou criteriosamente os documentos deste Pregão e julgou-os suficientes para a elaboração de Proposta 
voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.   

 
5.5. Serão corrigidos automaticamente pela pregoeira e sua equipe de apoio 

quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação. 
 
5.6. A MARCA E/OU DESCRIÇÃO DO ITEM OFERTADO É OBRIGATÓRIA.  A 

NÃO INFORMAÇÃO CONTIDA NA PROPOSTA SE DARÁ SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 
 
6. DOS PREÇOS  
 
6.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial do País, 

com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desconsiderada para efeito de julgamento a terceira casa decimal, já 
incluídos todos os tributos que sobre ele possam incidir. 

6.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o preço 
total por numeral e extenso, abrangendo todo o objeto licitado, conforme ANEXO I, no caso de divergência entre a 
discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será considerado, exclusivamente, a importância 
escrita por extenso. Havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro. 

6.3. No preço proposto considerar-se ao inclusos todos os custos com Fretes, 
ICMS, em salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, matérias, despesas de 
administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita execução do 
objeto licitado. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, as empresas que apresentarem os seguintes 
documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura: 

 
7.1.1 – Habilitação Jurídica: 

 
7.1.1.1 – RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 
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7.1.1.2 – Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
7.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
7.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
7.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
7.1.2.1 - CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 
7.1.2.2 - Certidão Negativa de DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, com 
abrangência das contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991 emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014  
 
7.1.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
7.1.2.5 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
7.1.2.6 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7.1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a 
Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 
 
7.1.4 – Habilitação Econômico Financeira: 
 
7.1.4.1 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, no domicílio da pessoa física, expedida há menos de 60 (sessenta) dias da data de realização deste 
certame. 
 
7.1.4.2 – A Certidão mencionada poderá ser emitida pelo site Tribunal de Justiça do Estado da licitante, tendo a mesma 
validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário 
conferir a titularidade, numero do CNPJ informado, bem como confirmar a sua autenticidade na pagina eletrônica do 
Tribunal de Justiça. 
 
7.1.5 – Outros Documentos: 
 
7.1.5.1. DECLARAÇÕES CONFORME MODELO DO ANEXO IV 

 

 
7.2. OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU POR QUALQUER PROCESSO DE 
CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, OU PUBLICAÇÃO ORIGINAL EM ÓRGÃO DA IMPRENSA 
OFICIAL.  
 
7.2.1 NÃO SERÁ ADMITIDA FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO CARTORIAL. 
 
7.2.2.  OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS AO ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO, NÃO SENDO NECESSÁRIO SUA DUPLICIDADE. 
 

 
7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação original em Órgão da Imprensa Oficial. Será 
admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam apresentados na 
reunião de abertura dos envelopes. 

7.3. A documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ 
apresentado, não sendo permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de envelopes, 
nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou acréscimos dos licitantes ao 
material apresentado. 

7.4. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope fechado, 
indevassável e colado, deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 
estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 
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A Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL SILVIANÓPOLIS (MG) 

PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2022 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 26/08/2022 às 09:00 horas 

ENVELOPE  2 – "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
8. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E 

PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  
 
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e 

demais pessoas presentes ao ato público, a pregoeira receberá, em envelopes distintos, e devidamente lacrados e 
protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. 

 
8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas ou documentações fora 

do prazo estabelecido neste Edital. 
8.3 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 

representantes das empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 
se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 
Documentos de Habilitação. 

8.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, 
ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Objeto da Presente 
Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste instrumento, desclassificando-se as 
incompatíveis que: 

8.4.1 - Apresente preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive com o 
oferecimento de redução sobre a de menor valor; 

8.4.2 - Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 
irregularidade ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que se enquadre em qualquer 
das situações previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

8.5. No julgamento das propostas, a pregoeira e a Equipe de Apoio poderão, a 
seu critério, solicitar assessoramento técnico a órgão ou a profissionais especializados. 

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas deverão ser 
rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.  

8.7 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos 
exigidos, o autor da oferta de Maior Desconto e os das ofertas com Descontos até 10% (dez por cento) Inferiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; não havendo pelo menos três ofertas 
que atendam as condições aqui definidas, poderão os autores das melhores propostas escritas, até o máximo dos três 
melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os valores de descontos oferecidos. 

8.7.1 - Não serão aceitos lances de Desconto Menor ou igual ao último lance 
que tenha sido anteriormente ofertado; 

8.7.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio eletrônico, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

8.7.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente do menor preço; 

8.7.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
8.7.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço (desconto) 
apresentado pelo licitante, para efeitos de ordenação das propostas; 

8.7.6 - Será concedido ao representante da empresa licitante, quando 
solicitado aa pregoeira, tempo para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando 
a critério da pregoeira a determinação da duração da consulta; 
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8.8. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de lances 
verbais, sendo então verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço (maior desconto) estimado para a 
contratação. 

8.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela 
pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 

8.10. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará 
encerrada a etapa de lances. 

8.11. Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014: 
 
8.11.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 

sido ofertada por ME ou EPP enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e houver proposta apresentada 
por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 
44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
8.11.2. Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase 

de credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
8.11.2.1. A ME ou EPP a mais bem classificada será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, 
sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  

 
8.11.2.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate 

ficto, utilize seu direito de preferência, na forma do item anterior, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 
prosseguimento à sessão. 

 
8.11.3. Se a ME ou EPP  mais bem classificada não exercer seu direito de 

preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estiverem no limite estabelecido no item 8.11.1, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

 
8.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP 

que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 
novo lance. 

8.11.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o 
direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

 
8.11.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de 

lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 
 

8.12 Encerramento etapa competitiva: 
 
8.12.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

8.12.2 A  Pregoeira poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o 
lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
8.12.3  Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o 

envelope “Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.  
 
8.12.4   Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
8.12.5 . No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou 

inabilitação do licitante a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda às exigências deste Edital. 
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8.12.6 . Nessa etapa a Pregoeira, também, poderá negociar o preço com o 
licitante, para que sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

8.12.7 . Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 
Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 
intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

8.12.8 . O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas 
deverá justificar comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
item que desistir.  

8.12. Sendo aceitável o preço ofertado, a pregoeira procederá à abertura do 
envelope contendo os "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 

8.13. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação 
em situação regular, conforme estabelecido. 

8.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser 
assinada pela pregoeira e por todos os licitantes presentes. 

8.17 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a execução dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao 
licitante declarada vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado para a Autoridade competente para homologação e subsequente contratação. 

8.18 Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 
interposição, a Pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão de 

Licitação, que considerará vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste EDITAL e de seus ANEXOS, ofertar a 
proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as especificações, e outras condições estabelecidas 
neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, Lei nº 
9.648 de 27/05/98 e em especial pela Lei 10.520 de 17 de Julho de 2.002. 

9.2. A competente Classificação das Propostas de Preços, será determinada 
através do Critério de Menor Preço, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as especificações constantes deste edital. 

 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.  

10.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Comissão de Licitação através do e-
mail licita@silvianopolis.mg.gov.br, no qual deverá receber a confirmação de recebimento para sua autenticidade. A 
pregoeira poderá reconsiderar sua decisão, em até 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) à Autoridade 
Superior, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira à vencedora. 

10.4. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da pregoeira terá 
efeito suspensivo. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura.  
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

mailto:licita@silvianopolis.mg.gov.br
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11.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá a pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior, afixando-se a 
decisão no quadro de avisos. 

11.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e comunicado este 
às licitantes, caberá ao Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, seguindo-se a 
competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de avisos. 

11.3. O objeto deste PREGÃO Presencial será adjudicado ao licitante cuja 
proposta seja considerada vencedora. 

11.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro lugar e, 
em caso do mesmo, injustificadamente, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposta pelo primeiro classificado ou 
revogar a licitação, nos termos do artigo 64, § 2°, da Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 
8.883/94.   

11.5. O Contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta 
licitação, observando-se os termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

11.6. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para 
assinatura do contrato implicará perda do seu direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93. 

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
12.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO 

Presencial ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 
12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o 

instrumento equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) 
de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis à espécie. 

12.3. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a 
Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) poderá aplicar ao Contratado as seguintes penalidades, além da 
responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93: 

12.3.1 - Advertência; 
12.3.2 - Multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, não entrega dos Equipamentos no prazo assinalado sobre o valor do Fornecimento não realizado. 
O fornecimento efetuado fora das características originais, também ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois 
nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não fornecimento 

12.3.3 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não 
executado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato 
ou documento correspondente. 

12.3.4 - A inexecução total do Contrato, importará a suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de Silvianópolis (MG), pelo prazo 
desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato. 

12.3.5 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

12.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

 
12.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do Decreto 

3.555/2000, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º 
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da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 
cominações legais. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 
 

13.1. O licitante vencedor ficará obrigado a: 
 
13.1.1 - obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não 

atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 
penalidades previstas neste Edital;  

13.1.2 – ENTREGAR OS EQUIPAMENTOS APÓS A EMISSÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EM SUA ENTREGA IMEDIATA, PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS.  

13.1.3 – O licitante deverá oferecer as garantia mínima de Fabrica dos 
equipamentos;   

13.1.4 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade 
dos Equipamentos ofertados;  

13.1.5 - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos 
atos dos seus representantes legais. 

13.1.6 – Em caso de comprovado defeito nos equipamentos oferecidos, efetuar 
a correção no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem prejuízo 
às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à 
rescisão contratual. 

13.1.7 - Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) 
ao fornecimento efetuado, acompanhada das certidões do INSS e FGTS. 

13.1.8 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as 
pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a licitadora. 

13.1.9 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, 
objeto deste instrumento. 

13.1.10 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

13.1.11 - Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei 
Federal 8.666/93. 
 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

14.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 
73, II da Lei 8.666/93, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos e 
com a especificação. 

14.2. A Administração disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em 
que se der o recebimento provisório, para a verificação da qualidade dos Equipamentos fornecidos e consequente 
aceitação e rejeição. 

14.3. A Administração reserva-se o direito de não receber os Equipamentos em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções 
previstas. Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o fornecimento será recebido 
definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a 

Administração se obriga a: 
15.1.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
15.1.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto 

e o seu recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim o recebimento 
provisório e definitivo do objeto contratado; 
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15.1.3 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 
 

16. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

16.1. O Pagamento pelo fornecimento do objeto decorrentes da presente 
Licitação, será efetuado, Pela Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG), por processo legal, observada a Proposta 
Comercial apresentada. 

16.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por 
processo legal, até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega 
dos Equipamentos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo 
Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte 
da Contratada. 

16.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

16.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato 
cumprimento das obrigações da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

16.5. Os preços estipulados serão finais, não se admitindo reajustes de 
Preços. 

17. DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

17.1. É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em 
qualquer fase de sua execução, mediante aviso escrito à Contratada com antecedência mínima de sete dias. A 
CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão administrativa prevista 
na Lei 8.666/93, e alterações. 

17.2. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A Inexecução total 
ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 
enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 
8.666/93. 

17.3. A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as 
consequências previstas no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato 
poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 

17.4. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos 
incisos I a XI do Artigo 78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 As dotações orçamentárias específicas destinadas a cobrir as despesas 

decorrentes da presente licitação serão as do orçamento de 2022, discriminadas como se segue: 
 
FICHAS 233, 247, 276, 287, 323, 334, 354 e 358: SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL  
FICHAS 503 e 521: CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO  
FICHAS 418, 426, 428, 435, 441, 479, 485, 494 e 495: EDUCAÇÃO  
FICHAS 50, 62, 65 e 68: ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 FICHAS 381 e 389: OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) poderá revogar a presente 

licitação, por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre com despacho 
fundamentado, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou indenizações. 

19.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 
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19.3. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o 
exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

19.4. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e 
utilizar este meio como prova. 

19.5. O resultado do julgamento da licitação será publicado no Quadro de 
Avisos ou na Imprensa Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua publicação em 
órgão da imprensa oficial do Estado de minas Gerais 

19.6. O licitante adjudicado obriga-se a assinar o contrato respectivo, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de sua convocação se assim for do interesse da Prefeitura Municipal de 
Silvianópolis (MG). 

19.7. A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar informações que possam instruir e elucidar questões pendentes do 
processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 

19.8. Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer outra que 
não tenha sido incluída no preço da proposta poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG). 

19.9. Licitante adjudicado se responsabilizará pelos encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da presente 
licitação, bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros. 

19.10. A Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) poderá reincidir o contrato 
se ocorrer quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei 9.648/98. 

19.11. As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como também 
a este EDITAL, serão dirimidas pelo Pregoeira e a Equipe de Apoio. 

19.13. Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias úteis, na 
Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG), das 12:00 às 18:00 horas, ou pelo telefone (035) 3451-1200 

19.14. Fica eleito o foro da Comarca de Silvianópolis (MG) para solucionar 
quaisquer questões oriundas dessa licitação. 

 
 

Silvianópolis (MG), 15 de agosto de 2022. 
  
 
 
 

Andreza Lima Rocha Soares 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 029/2022 
TIPO: Menor Preço por Item 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 068/2022 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento e acessórios de informática para atender as diversas Secretarias e Setor 
Administrativo do Município de Silvianópolis/MG. 
 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

EMAIL/ TELEFONE 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
MARCA E 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

01 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). 
 
Processador: mínimo Intel Core I5 10ª geração. Gabinete com USB 
contendo 2 entradas USB frontal e 4 entradas USB traseira. Deve ter 
entrada P2 para fone de ouvido. Placa mãe com mínimo de 2 slot de 
RAM. Saída de vídeo HDMI. Memória RAM: Mínimo 8GB, 
DDR4,1600MHZ; HD SSD 240GB;  
Monitor: HDMI de 19,5 polegadas (1366 X 768).  
Mouse: USB com fio; Fonte: Compatível com o item;  
Sistema operacional: Windows 10 Pro (64 BITS).  
Teclado: USB, ABNT2 com fio. Interfaces de rede:  10/100/1000. 
Interfaces de vídeo: Integrada. Estabilizador 1000 va. 

20    

02 NOTEBOOK 
 
Processador: mínimo Intel Core I5 (4-core, cache de 8MB, até 4.2 GHz), 
11ª geração. Sistema Operacional: Windows – 10 PRO (64 BITS). Tela: 
Full HD de 15.6” (1920 x 1080) WVA. Memória: Memória de 8GB (2x4GB), 
DDR4, 2666 MHz; expansível até 16GB. Armazenamento: SSD de 256 
GB PCle NVMe M.2. Teclado: teclado numérico padrão em português. 
Portas: 1 porta USB 3.0, 1 porta USB 2.0, 1 conector de áudio, 1 porta 
HDMI, 1 porta RJ45 de 10/100/1000 Mbit/s. Slots: 1 slot M.2 2230 para 
placa de Wifi e Bluetooth, 1 slot M.2 2230/2280 para unidade de estado 
sólido (SSD)/ Intel Optane, 1 slot de cartão SD 3.0. Câmera: Câmera HD 
de 720p a 30 FPS com microfone único integrado. Áudio e alto falantes: 
Alto falantes estéreo, 2W x 2 = 4W no total. Wireless: Placa de rede 
80.11ac, Wifi 1x1 e Bluetooth 

06    

03 SCANNER DE MESA DUPLEX PARA DOCUMENTOS. 
 
Conexão USB 2.0. Alta velocidade de digitalização em cores/ preto e 
branco. O pacote de software e drives deve estar inclusos. Voltagem: 
110v. 

04    

04 MOUSE SEM FIO 
Cor: Preto 
Altura do produto: 22 centímetros 
Largura do produto: 7 centímetros 
Tecnologia de conexão:USB 
Quantidade de botões:3 
Número de portas USB 2.0  1 
Fonte de alimentação:DC 
Plataforma de hardware  Windows 

10    
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Peso do produto: 80 g 
Dimensões do produto:20 x 7 x 22 cm; 80 g 

Total R$  ----------------------------- (-------------------------)   

 
A MARCA E/OU DESCRIÇÃO DO ITEM OFERTADO É OBRIGATÓRIA.  A NÃO INFORMAÇÃO CONTIDA NA 
PROPOSTA SE DARÁ SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 

 

PRAZO DE ENTREGA: MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS NA QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE APÓS EMISSÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 
Prazo de validade da proposta: 60 DIAS uteis  
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10º (DÉCIMO) DIA ÚTIL POSTERIOR APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL E ENTREGA 
DOS PRODUTOS. E ATESTADO PELO SETOR RESPOSANVEL. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, bem como 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos.  
 

Cidade/Data 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

 

 É obrigatório informar a MARCA E MODELO E DESCRIÇÃO DO PRODUTO OFERTADO NO CAMPO ESPECÍFICO, 
sendo desclassificada no caso de omissão ou notável inconsistência. Essa marca e qualquer característica adicional por 
ventura informada deverá corresponder à descrita na proposta escrita enviada após a disputa e ao produto a ser 
entregue, sob pena de desclassificação. 

 

 Deverá acompanhar a proposta os catálogos impressos, relativos as descrições detalhadas do produto do (s)  item (s) 
ofertado, sendo esta documentação fornecida em original em português ou inglês, bem como o site do fabricante para 
obtenção de maiores informações. Esta análise será realizada pelo setor de Informática do município, que verificará as 
exigências com a proposta. 

 

 Para o fornecimento dos equipamentos, deverão estar acondicionados, conforme padrão do fabricante, e na embalagem 
deverá constar as informações do produto oferecido, tais como: marca, modelo e características, devendo garantir 
proteção durante transporte, estocagem e demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 

 Os componentes do(s) produto(s) oferecido(s), deverão estar acompanhados de seus softwares, drivers de instalação, 
cabos de alimentação, manual técnico e documentações específicas em português, caso a documentação original a ser 
entregue seja em outro idioma, deverá ser fornecida uma cópia traduzida para português (Brasil), NA ENTREGA DO 
MATERIAL. 

 

 Nenhum componente do(s) equipamento(s) poderá(ão) apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou outros elementos 
que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador; 

 
 
GARANTIA  
 

Os equipamentos devem possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de emissão da 
Nota Fiscal. 

 
A garantia deverá cobrir qualquer defeito de projeto, fabricação, montagem, desempenho e de instalação dos 

equipamentos, quando em condições normais de uso e manutenção de acordo com o prazo referenciado. 
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Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, bem como 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos. 
 
  
 
 
 
 

Cidade/Data 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E SETOR ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SILVIANÓPOLIS/MG. 
 
 
   Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS (MG), com 
sede administrativa à Avenida Doutor José Magalhães Carneiro, nº 33, Centro de Silvianópolis (MG), inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.675.942/0001-35, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Homero Brasil Filho, doravante 
chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a Empresa................inscrita no CNPJ Nº .............. e Inscrição Estadual 
................, neste ato chamada apenas CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Termo para  
Aquisição de equipamento e acessórios de informática para atender as diversas Secretarias e Setor Administrativo do 
Município de Silvianópolis/MG, em conformidade com o Processo Administrativo nº 068/2022, Pregão Presencial n.º 
029/2022 e seus Anexos, sob a regência das Leis 10.520/2002, 8.666/93, e alterações posteriores, e que se regerá pelas 
seguintes condições: 
 
1.0 DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
1.1   A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a fornecer-lhe o equipamento e acessórios de 
informática para atender as diversas Secretarias e Setor Administrativo do Município de Silvianópolis/MG com as 
características e quantidades indicadas no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial 029/2022 e conforme valores e 
marcas ofertados e registrados no mapa de registro do pregão, que corresponde este pacto. 
1.2   O fornecimento dos Equipamentos relacionados no ANEXO I será feito diretamente nas 
Secretarias, pela CONTRATADA, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade 
superior. 
1.3   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 
MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
1.4    A Firma contratada para o fornecimento do objeto do presente instrumento, obrigar-se, ainda, á: 
1.4.1    Fornecer bens licitados na quantidade solicitada pelo Município, através de requisição, até a 
quantidade total licitada; 
1.4.2    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em 
conformidade com a solicitação do Município; 
1.4.3   Utilizar exclusivamente produtos de boa qualidade e que atendam as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do objeto desta licitação para o escorreito 
atendimento às necessidades da Administração; 
1.4.4   Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 
envolvidas na execução do fornecimento, que não terão vinculo empregatício com a licitadora; 
1.4.5    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, objeto deste instrumento; 
1.4.6    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º 
do artigo 65 da Lei 8.666/93.  
1.4.7   Para o fornecimento dos equipamentos, deverão estar acondicionados, conforme padrão do fabricante, e 
na embalagem deverá constar as informações do produto oferecido, tais como: marca, modelo e características, devendo 
garantir proteção durante transporte, estocagem e demais informações exigidas na legislação em vigor; 
1.4.7.1  Os componentes do(s) produto(s) a serem entregues,  deverão estar acompanhados de seus softwares, drivers de 
instalação, cabos de alimentação, manual técnico e documentações específicas em português, caso a documentação 
original a ser entregue seja em outro idioma, deverá ser fornecida uma cópia traduzida para português (Brasil).  
1.4.7.2 Nenhum componente do(s) equipamento(s) poderá(ão) apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou outros 
elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador. 
 
2.0 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
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2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes documentos: 
 a- Edital do Pregão Presencial 029/2022 e seus anexos. 
 b- Proposta da CONTRATADA, e 
 c- Quadro Resumo das Propostas. 
2.2   Os Documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento 
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3.0 DA VIGÊNCIA 
 
3.1 O presente Contrato vigorará de __ de ___ de 2022  a __ de ___ de 2022, e podendo ser renovado em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 
 
4.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1   O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo MUNICIPIO, mediante termo assinado 
pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos Equipamentos com a especificação. 
4.2   O MUNICIPIO disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o recebimento 
provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos Equipamentos fornecido e consequente aceitação e rejeição. 
4.3   O MUNICIPIO reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.4   Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o fornecimento 
será recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 
 
5.0 PENALIDADES 
 
5.1   A não entrega dos Equipamentos no prazo de 15 (quinze) dias, assinalado, importará na 
aplicação á CONTRATADA de multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor do Fornecimento não Realizado. 
5.2   20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento correspondente. 
5.3    O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia própria, à Prefeitura 
Municipal de Silvianópolis (MG), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que foi aplicada. 
5.4   O fornecimento de produtos(s) fora das características originais, também ocasionará a incidência 
de multa prevista em 5.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não fornecimento. 
5.5   Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 5.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
5.6   As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, 
perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
5.7   A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 
contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de Silvianópolis (MG), pelo prazo desde já 
fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor 
do contrato. 
5.8   Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos itens precedentes. 
5.9   Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 
CONTRATADA tiver direito, ou cobrado judicialmente. 
5.10   Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela variação 
acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do referido pagamento, 
calculada pro rata tempore. 
5.11   Para a hipótese definida em 5.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura 
em atraso por inadimplemento do MUNICIPIO. 
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6.0 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1   O Pagamento pelo fornecimento do objeto decorrentes da presente Licitação, será efetuado, 
pela Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial apresentada. 
6.2   O preço total para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, devidamente aprovada pelo MUNICIPIO, o qual 
totaliza o valor de R$ ................... (............................. reais). 
6.3   O preço retro referido, é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
6.4   Os preços dos equipamentos a serem fornecidos deverão ser estipulado, de forma unitária, em 
moeda oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. O preço apresentado não poderá ser além do 
preço de mercado. 
6.5   O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 10 
(décimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega dos Equipamentos, em 
consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento 
competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
6.6    Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
6.7    A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações 
da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 
6.8    O preço contratado será único e final, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 
verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
6.9   O MUNICIPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais reforços, 
importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
 
7.0 DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1   Os Equipamentos a ser adquirido deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente nas 
Secretarias solicitantes, conforme Ordem de Fornecimento de Material – OFM, Requisições ou documentos equivalentes 
em sua entrega, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que deverá ser agendado para recebimento e conferência do objeto 
7.2. O MUNICÍPIO não aceitara os Equipamentos contratado que estiver em desacordo com o ANEXO I do Edital, com a 
necessária Ordem de Fornecimento de Material – OFM, Requisição ou documento equivalente, podendo ser prorrogado 
por igual ou inferior período, desde que obedecido o Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.    
7.3   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato, ocasionará a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
    
8.0 DA TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

8.1   A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem expresso 
consentimento do MUNICIPIO, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 
9.0 DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato 
e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta 
ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICIPIO ou para terceiros. 
9.2   A CONTRATADA é responsável também pela qualidade do produto fornecido, cabendo verificar 
o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
9.3   É de responsabilidade da empresa ofertar os produtos com garantia por um período mínimo de 
12 (doze) meses a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 
9.3.1                           A garantia deverá cobrir qualquer defeito de projeto, fabricação, montagem, desempenho e de 
instalação dos equipamentos, quando em condições normais de uso e manutenção de acordo com o prazo referenciado. 
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10.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 
10.1.    Os preços estipulados serão finais, não se admitindo reajustes de Preços. 
 
11.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
11.1   A presente contratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO PRESENCIAL N.º 
029/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 068/2022. 
 
12.1 DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 
 
12.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de marcas, 
patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros, arcando com todas 
as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
 
13.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de dotações 
próprias, vigentes do presente exercício: 
 
FICHAS 233, 247, 276, 287, 323, 334, 354 e 358: SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL  
FICHAS 503 e 521: CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO  
FICHAS 418, 426, 428, 435, 441, 479, 485, 494 e 495: EDUCAÇÃO  
FICHAS 50, 62, 65 e 68: ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 FICHAS 381 e 389: OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  
 
14.0 DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
14.1   É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua 
execução, mediante aviso escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A CONTRATADA declara 
expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, e 
alterações. 
14.2   A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A Inexecução total ou parcial deste 
Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua 
rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
14.3   A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências previstas 
no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das 
formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 
14.4   Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 
78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do Contrato. 
 
15.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICIPIO ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando o MUNICIPIO de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as licitações e contratos 
promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente.      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
16.0   DA TOLERÂNCIA 
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16.1   Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esse mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
17.0    DO VALOR DO CONTRATO 
 
17.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ .............. ( 
............................................... reais), para todos os legais e jurídicos efeitos. 
 
18.0    DO FORO 
 
18.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Silvianópolis (MG), para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-
assinados, a tudo presentes. 
 
 
 

Silvianópolis (MG), ........   de .... de 2022 . 
 
 
 

___________________________________________ 
Contratante 

Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) 
Homero Brasil Filho 

 
______________________________________________ 

CNPJ:  
Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
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A N E X O III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2022  
 

(usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Cédula de Identidade n. .............. e CPF sob n. 
..................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Silvianópolis (MG), na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n. 029/2022, para Aquisição de equipamento e acessórios de informática para atender as diversas 
Secretarias e Setor Administrativo do Município de Silvianópolis/MG, para nos representar no referido processo licitatório, 
podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, 
renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem como, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
 
 

Silvianópolis, em .... de ......... de 2022 . 
 

 
 

____________________________________  
(Assinatura)  
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ANEXO IV 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2022  
 

(usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 
  

DECLARAÇÕES E COMPROMISSO 
 
 

 .................................................................., inscrito no CNPJ/MF nº........................................, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)......................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
............................................. e do CPF nº ............................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no item 1.1 do edital licitatório do Pregão Presencial nº 029/2022  em epígrafe que, tomamos 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, nos termos do art. 30, inc. III, da Lei n° 8.666/93 e da Lei 10.520/02. Neste sentido, temos inteiro 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste 
certame, mormente as especificações e detalhes, pelo que assumimos toda e qualquer responsabilidade exclusiva 
pela execução do objeto. Responsabilizamo-nos por todo e qualquer dano que venha a ser causado, desde que 
decorrente das ações a nosso cargo atribuídas, obrigando-nos a repará-los ou indenizá-los sem comprometimento 
do Município de Silvianópolis. 

 

 Ao ensejo, DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de fato superveniente e impeditiva à habilitação (art. 32, 
§ 2°, da Lei n° 8.666/93); 

 

 Em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 2009, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que 
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso 
XXXIII, a saber: 

 
"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos." 

 

 DECLARA a compromete-se fornecer  o equipamento e acessórios de informática para atender as diversas 
Secretarias e Setor Administrativo do Município de Silvianópolis/MG, mediante a apresentação da autorização da 
Secretaria solicitante, sob o valor registrado em ata, após efetuado os lances verbais e declara que tem ciência 
das penalidades a que está submetida sua empresa, em caso de descumprimento dos compromissos aqui 
assumidos, consoante as previsões contidas no Edital de Pregão Presencial, nas Leis n. 10.520/2002, 8.666/93, 
com as alterações posteriores. 

 
 
E por ser expressão da verdade, firma as presentes DECLARAÇÕES ficando uma juntada aos autos do Processo 
Licitatório n. 068/2022. 

 
........................................................................ 

(local e data) 
.............................................................................. 
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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO: Aquisição de equipamento e acessórios de informática para atender as diversas Secretarias e Setor 
Administrativo do Município de Silvianópolis/MG. 
 

2 - CARACTERISTICAS MINIMAS E ESPECIFICAÇÃO  

 
COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). 
 
Processador: mínimo Intel Core I5 10ª geração. Gabinete com USB contendo 2 entradas USB frontal e 4 entradas USB 
traseira. Deve ter entrada P2 para fone de ouvido. Placa mãe com mínimo de 2 slot de RAM. Saída de vídeo HDMI. 
Memória RAM: Mínimo 8GB, DDR4,1600MHZ; HD SSD 240GB;  
Monitor: HDMI de 19,5 polegadas (1366 X 768).  
Mouse: USB com fio; Fonte: Compatível com o item;  
Sistema operacional: Windows 10 Pro (64 BITS).  
Teclado: USB, ABNT2 com fio. Interfaces de rede:  10/100/1000. Interfaces de vídeo: Integrada. Estabilizador 1000 

 
NOTEBOOK 

 
Processador: mínimo Intel Core I5 (4-core, cache de 8MB, até 4.2 GHz), 11ª geração. Sistema Operacional: Windows – 10 
PRO (64 BITS). Tela: Full HD de 15.6” (1920 x 1080) WVA. Memória: Memória de 8GB (2x4GB), DDR4, 2666 MHz; 
expansível até 16GB. Armazenamento: SSD de 256 GB PCle NVMe M.2. Teclado: teclado numérico padrão em português. 
Portas: 1 porta USB 3.0, 1 porta USB 2.0, 1 conector de áudio, 1 porta HDMI, 1 porta RJ45 de 10/100/1000 Mbit/s. Slots: 1 
slot M.2 2230 para placa de Wifi e Bluetooth, 1 slot M.2 2230/2280 para unidade de estado sólido (SSD)/ Intel Optane, 1 
slot de cartão SD 3.0. Câmera: Câmera HD de 720p a 30 FPS com microfone único integrado. Áudio e alto falantes: Alto 
falantes estéreo, 2W x 2 = 4W no total. Wireless: Placa de rede 80.11ac, Wifi 1x1 e Bluetooth 
 
SCANNER DE MESA DUPLEX PARA DOCUMENTOS. 
 
Conexão USB 2.0. Alta velocidade de digitalização em cores/ preto e branco. O pacote de software e drives deve estar 
inclusos. Voltagem: 110v. 
 
MOUSE SEM FIO 
Cor: Preto 
Altura do produto: 22 centímetros 
Largura do produto: 7 centímetros 
Tecnologia de conexão:USB 
Quantidade de botões:3 
Número de portas USB 2.0  1 
Fonte de alimentação:DC 
Plataforma de hardware  Windows 
Peso do produto: 80 g 
Dimensões do produto:20 x 7 x 22 cm; 80 g 

 
3 - JUSTIFICATIVA: Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por esta 

Administração Pública e suas diversas Secretarias, a aquisição destes equipamentos e acessórios de informática são 
extremamente necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das ações realizadas que trará mais eficiência 
aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, esses motivos para aquisição do objeto desse certame licitatório, 
com as especificações apresentadas e devidamente justificadas. 

 
4 CRITÉRIOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:  
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O licitante deverá oferecer a garantia de fabrica. Os equipamentos devem possuir garantia por um período mínimo de 12 
(doze) meses a contar da data de emissão da Nota Fiscal. A garantia deverá cobrir qualquer defeito de projeto, fabricação, 
montagem, desempenho e de instalação dos equipamentos, quando em condições normais de uso e manutenção de 
acordo com o prazo referenciado, assim como arcar com toda despesas com o frete com a entrega dos equipamentos nas 
Unidades de Saúde. 
 
5. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: O Setor de Administração será o responsável pela fiscalização do contrato no 
que compete o objeto deste processo, observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade, aplicação de sanções, advertências, multas e quaisquer outros oriundos desta 
aquisição). 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA: De sua assinatura até a data final de pagamento dos equipamentos. 
  
 
7. PENALIDADES APLICÁVEIS: 
 
Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO PRESENCIAL ficará sujeito às penalidades estabelecidas 
na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente e a inexecução total ou 
parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a Prefeitura Municipal de Silvianópolis (MG) poderá aplicar 
ao Contratado as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no 
artigo 49, da Lei 8.666/93. 
Advertência; 
Multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, na não entrega dos 
Equipamentos no prazo assinalado sobre o valor do Fornecimento não Realizado. O fornecimento efetuado fora das 
características originais, também ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois nessa situação a desconformidade de 
especificações equivalerá ao não fornecimento 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento correspondente. 
A inexecução total do Contrato, importará a suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da Administração 
Direta ou Indireta no Município de Silvianópolis (MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal 
medida punitiva, bem como a multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que tiver aplicado a 
penalidade. 
Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do objeto deste certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, 
impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
 
8. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:  
 
A empresa contratada deverá fornecer os Equipamentos e acessórios após a emissão da ordem de serviço, em entrega 
imediata, a contar do dia útil subsequente ao envio da Ordem de fornecimento, no prazo máximo de 15 (quainze) dias. 
O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 10º (dez) dias posterior à data 
de apresentação das Faturas/Notas Fiscais, e mediante a entrega, em consonância com a Ordem de Fornecimento, 
requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão 
competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2022 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_______________________________________, portador do Documento de Identidade nº___________________, inscrito 
no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
(        )   Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 
art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

_________________________ , _________ de _______________ de 2022. 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Assinatura do representante legal) 
 
 
 

 
 
 


